
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 5/2024

(Processo Administrativo n° 78/2024)

Torna-se público que o Fundo Municipal de Saúde de Tubarão realizará Dispensa Eletrônica,

com critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso III, letra a, nos termos da Lei

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável.

Data da Sessão: 08/11/2024

Período de Propostas: de 05/11/2024 à 08/11/2024 

Horário da Fase de Lances: das 10:01 às 17:00

Link: https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

1.1.  O objeto da  presente dispensa  de  licitação  é a escolha da proposta mais  vantajosa para  a

aquisição do medicamento Infliximabe 100 mg (REMSIMA) para fins de cumprimento de decisão

judicial  (autos nº 0303863-55.2016.8.24.0075), de acordo com as especificações, quantitativos e

condições constantes neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. Conforme Memorando 1Doc

29.235/2024 e Nota de Bloqueio 654140/2024.

1.2. A contratação é de um item único, conforme tabela constante abaixo:

ITE
M

CÓDIGO
CATMAT/C

ATSER
DESCRIÇÃO UNID. QUANT.

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1 BR0333447 
Infliximabe 100 mg 
(REMSIMA) 

Frasco
10ml 12 R$ 2.134,09 R$ 25.609,08 

1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica

integrante  do  Portal  de  Compras  Públicas,  disponível  no  endereço  eletrônico

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.1.1. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para acesso

ao sistema e operacionalização. 
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2.1.2.  O  fornecedor  é  o  responsável  por  qualquer  transação  efetuada  diretamente  ou  por  seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão

entidade promotor  do procedimento a responsabilidade  por  eventuais  danos decorrentes  de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2.  Estrangeiros  que  não  tenham representação  legal  no  Brasil  com poderes  expressos  para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto  executivo,  ou  empresa  da  qual  o  autor  do  projeto  seja  dirigente,  gerente,  controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens

a ela necessários;

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e)  Empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada  judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes

nos casos vedados pela legislação trabalhista
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2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua  controladora,  controlada  ou  coligada,  desde  que  devidamente  comprovado  o  ilícito  ou  a

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor.

2.2.4.  Organizações  da Sociedade Civil  de Interesse Público  – OSCIP,  atuando nessa  condição

(Acórdão nº 746/2014-TCU – Plenário); e

2.2.5. Sociedades cooperativas.

3.  INGRESSO  NA DISPENSA ELETRÔNICA E  CADASTRAMENTO  DA PROPOSTA

INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.2.  O fornecedor  interessado,  após  a  divulgação  do  aviso  de  contratação  direta,  encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para

abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas  normas  infralegais,  nas  convenções  coletivas  de  trabalho  e  nos  termos  de  ajustamento  de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3.  Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  em especial  o  preço,  vinculam a

Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas,  tributários,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam direta  ou  indiretamente  na

prestação dos serviços;

3.4.1.  Os preços ofertados,  tanto na proposta inicial,  quanto na etapa de lances,  serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor,  não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,

a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso  de  executar  os  serviços  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,

equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou

modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não”

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 

3.9.1  que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e

seus anexos;

3.9.4.  que  assume  a  responsabilidade  pelas  transações  que  forem  efetuadas  no  sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5  que cumpre as  exigências  de reserva de cargos para pessoa com deficiência e  para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91.

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
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4. FASE DE LANCES

4.1.  A partir  das 10:01 horas da  data  estabelecida  neste  Aviso de Contratação Direta,  a  sessão

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,

exclusivamente,  por  meio  do  sistema  eletrônico,  sendo encerrado  no  horário  de  finalização  de

lances também já previsto neste aviso.

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio  de  sistema  eletrônico,  sendo  imediatamente  informados  do  seu  recebimento  e  do  valor

consignado no registro. 

4.2.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote.

4.3.  O fornecedor  somente  poderá  oferecer  valor  inferior  ou  maior  percentual  de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,

sendo  tais  lances  definidos  como  “lances  intermediários”  para  os  fins  deste  Aviso  de

Contratação Direta.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7.  Imediatamente  após  o  término  do  prazo  estabelecido  para  a  fase  de  lances,  haverá  o  seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.

4.7.1.  O  encerramento  da  fase  de  lances  ocorrerá  de  forma  automática  pontualmente  no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório

ou mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.
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5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a

ordem  de  classificação,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  após  a  negociação,  for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a

contratação.

5.2.3.  Em  qualquer  caso,  concluída  a  negociação,  o  resultado  será  registrado  na  ata  do

procedimento da dispensa eletrônica.

5.3.  Estando  o  preço  compatível,  será  solicitado  o  envio  da  proposta  e,  se  necessário,  de

documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. Contiver vícios insanáveis;

5.5.2.  Não  obedecer  às  especificações  técnicas  pormenorizadas  neste  aviso  ou  em  seus

anexos;

5.5.3.  Apresentar  preços inexequíveis  ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5.  Apresentar  desconformidade  com  quaisquer  outras  exigências  deste  aviso  ou  seus

anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e

instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta. 
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5.8.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

5.8.2.  Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a  indicação  de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse

regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser  colhida a manifestação escrita  do setor  requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for  desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário

para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABILITAÇÃO

6.1.  Os  documentos a  serem  exigidos  para  fins  de  habilitação  constam  do  ANEXO  I  –

DOCUMENTAÇÃO  EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO  deste  aviso  e  serão  solicitados  do

fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.1.1 Os documentos de habilitação e a proposta readequada deverão ser encaminhados

dentro do prazo máximo de 2 (duas) horas a partir da solicitação pelo pregoeiro, sob

pena de desclassificação. 

6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena

de inabilitação.

6.3.  Somente  haverá  a  necessidade  de  comprovação  do  preenchimento  de  requisitos  mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.
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6.4.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os

benefícios  do  tratamento  diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estará

dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.5.  Havendo  necessidade de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  a  sessão  será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.6.  Será  inabilitado  o  fornecedor  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso

de Contratação Direta.

6.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade  examinará  a  proposta  subsequente  e  assim  sucessivamente,  na  ordem  de

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as

condições de habilitação

6.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento

equivalente poderá ser prorrogado  1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do

adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

7.3.1.  Referida  Nota  está  substituindo  o  contrato,  aplicando-se  à  relação  de  negócios  ali

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;
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7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação

Direta e seus anexos;

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos

137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão nos

anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.5.  Na assinatura  do  contrato  ou  do  instrumento  equivalente  será  exigida  a  comprovação  das

condições  de habilitação e contratação consignadas neste aviso,  que deverão ser  mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANÇÕES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no

art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2.  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração,  ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. der causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7.  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da  licitação  sem  motivo

justificado;

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
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8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto

às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio

entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento

da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos

casos  dos subitens  8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta,  quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos

casos  dos  subitens  8.1.8  a  8.1.12,  bem como nos  demais  casos  que  justifiquem a

imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5.  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa  tipificada  pela  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013,  como ato  lesivo  à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9.  O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de

agente público. 

8.10.  A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo

administrativo que assegurará o contraditório e  a  ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e, subsidiariamente, na Lei

nº 9.784, de 1999.

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a

este Aviso.
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9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1.  O  procedimento  será  divulgado  no  Portal  de  Compras  Públicas e  no  Portal  Nacional  de

Contratações Públicas – PNCP e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no

Portal de Compras Públicas por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que

pretende atender.

9.2.  No caso  de  todos  os  fornecedores  restarem desclassificados  ou inabilitados  (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que

possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.3.  no  caso  do  subitem  anterior,  a  contratação  será  operacionalizada  fora  deste

procedimento.

9.2.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação

de habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente

da  perda  do  negócio  diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pela

Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação

em contrário.
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9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e

na documentação relativa ao procedimento.

9.8.  No julgamento das  propostas  e  da habilitação,  a  Administração  poderá  sanar  erros  ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas

em  favor  da  ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  desde  que  não  comprometam  o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta,  para todos os fins  e  efeitos,  os  seguintes

anexos:

9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação;

9.13.2. ANEXO II – Termo de Referência;

9.13.3. ANEXO II.1 – Estudo Técnico Preliminar e Orçamento;

Tubarão, 04 de novembro de 2024.

Chaiana Esmeraldino Mendes Marcon
Secretária de Saúde

Município de Tubarão
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO

1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

1.1  No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2  Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor  Individual  –  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada –

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

1.4  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,  com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas  do  local  de  sua  sede,  acompanhada  de  prova  da  indicação  dos  seus

administradores;

1.6  Decreto  de  autorização,  em  se  tratando  de  sociedade  empresária  estrangeira  em

funcionamento no País;

1.7  Os  documentos  acima  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da

consolidação respectiva.

2  REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

2.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, conforme o caso;

2.2  Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal  do Brasil  (RFB) e

pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos
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tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive

aqueles  relativos  à  Seguridade  Social,  nos  termos  da  Portaria  Conjunta  nº  1.751,  de

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda

Nacional.

2.3  Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º

de maio de 1943;

2.5  Prova de regularidade com a Fazenda  Estadual e Municipal do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

2.6  Caso  o  fornecedor  seja  considerado  isento  dos  tributos  estaduais  ou municipais

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na

forma da lei.

3 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.1  Cópia da Licença Sanitária Estadual e/ou Municipal, para a atividade desenvolvida pela

empresa: produção, importação, armazenamento, distribuição ou comercialização; 

3.2  Cópia da Autorização de  Funcionamento  – AFE ou da  respectiva  publicação  no Diário

Oficial da União da empresa (Artigo 5°, da Portaria Ministerial n° 2814, de 29 de maio de 1998,

alterada pela Portaria Ministerial n°3716, de 08 de outubro de 1998); 

3.3 Cópia da Autorização Especial – AE ou da respectiva publicação no Diário Oficial União da

empresa,  no  caso  de  cotação  de  medicamentos  sujeitos  ao  controle  especial  (Artigo  2°  da

Portaria n° 344, de 12 de maio de 1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da

Saúde); 

3.4 Cópia do Certificado de Registro do Produto ou de sua publicação no Diário Oficial da

União (Artigo 5° da Portaria Ministerial n° 2814, de 29 de maio de 1998, alterada pela Portaria

Ministerial n° 3716, de 08 de outubro de 1998). Caso o Registro do produto esteja vencido,
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apresentar juntamente com Certificado de Registro do produto, o comprovante do protocolo de

pedido de atualização do registro do produto, ou se for o caso, comprovar que o produto está

dispensado do registro.

4 DISPOSIÇÕES GERAIS

4.1 Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou cópia autenticada

por  cartório  competente  ou  por  servidor  da  Administração  ou  publicação  em  órgão  de

imprensa oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério

do Agente de Contratação solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja

constatação de fatos supervenientes 

4.2 O Agente de Contratação reserva-se o direito de solicitar das  licitantes,  em qualquer

tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues,

fixando-lhes prazo para atendimento.

4.3. A falta de quaisquer dos documentos mencionados, ou a apresentação dos mesmos em

desacordo com o presente edital, implicará na inabilitação da licitante.

4.4 A licitante deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz

ou filial) através do qual pretende firmar o contrato.

4.5  É  vedada  a  mesclagem  de  documentos  de  estabelecimentos  diversos,  exceto  aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da

matriz e, válidos para todas as suas filiais.

4.6 Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo

206 do Código Tributário Nacional (Lei Nº 5.172, de 25 de Outubro de 1.966).

4.7 Todas as certidões e documentos deverão ser apresentadas na forma da Lei dentro do

prazo de validade fixado nos documentos oficiais apresentados, ou de 90 (noventa) dias a

contar da expedição dos mesmos, caso não estipulem qualquer prazo de validade.

4.8 Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar Nº 123 de 14/12/06 e

alterações na Lei Nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos:
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a) As Microempresas,  Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI),

por ocasião da habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o

prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for

homologado o certame, para regularização da documentação. 

c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem

prejuízo  das  sanções  previstas  no  Artigo  81  da  Lei  Nº  8.666/93,  sendo  facultado  à

Administração  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem de  classificação,  para

assinatura  do contrato,  ou revogar a  licitação.  3.9.  Não será  aceita  a  substituição de

documentos de habilitação por protocolo de requerimento de certidão.

Tubarão, 04 de novembro de 2024.

Chaiana Esmeraldino Mendes Marcon
Secretária de Saúde

Município de Tubarão
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUBARÃO

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta  os  devidos  estudos  para  a  contratação  de  solução  que  atenderá  à 
necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar  no 
mercado a melhor solução para supri-la,  em observância às normas vigentes e aos 
princípios que regem a Administração Pública.

1 ) OBJETO

O objeto deste Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem por finalidade a aquisição 
emergencial por meio de dispensa de licitação de medicamento Judicial, de acordo a 
demanda processual do Município de Tubarão/SC. 

2 ) JUSTIFICATIVA

O  presente  Estudo  Técnico  Preliminar  (ETP),  refere-se  a  necessidade  de 
cumprir ordem Judicial que solicita ao Município de Tubarão/ SC a adquirir e fornecer o 
medicamento  Infliximabe  100mg  pleiteado  judicialmente.  A  contratação  se  faz 
necessária tendo em vista a ordem judicial exarada pelo Juiz nos autos do Processo 
Judicial  n°  0303863-55.2016.8.24.0075 e se justifica pela essencialidade do referido 
medicamento  para preservação da saúde e da vida da paciente Rosângela  Maria 
Gomes Silveira,  visto que, a licitação ocorreu no dia 19/09/2024 e esse item ficou 
deserto. 

Diante  do  cenário  de  demandas  judiciais  relacionadas  à  saúde  pública  das 
solicitações de munícipes por medicamentos específicos, torna-se imperativo realizar a 
aquisição do medicamento e insumo necessário para garantir o pleno atendimento a 
determinação judicial. Uma vez que a ordem judicial tem caráter imperativo e impõe 
penalidades  em  caso  de  descumprimento,  faz-se  necessário  a  compra  do 
medicamento para fazer valer a decisão judicial e impedir prejuízos ao erário municipal. 

3 ) PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES

O presente Estudo Técnico Preliminar não contempla o inciso II, § 1º, do artigo 18, 
da Lei  nº  14.133/2021,  que prevê a necessidade  de demonstração da previsão da 
contratação no plano de contratações de (6) seis meses, em razão de que, ainda, não 
existe, no Município de Tubarão, o referido Plano.

4 ) REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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4.1) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4.1.1) A CONTRATADA deve atender as especificações relacionadas nos descritivos 
do item;

4.1.2) A CONTRATADA deve atender a legislação vigente;

4.1.3)  A  CONTRATADA  deve  proporcionar  a  entrega  do  medicamento  para 
atendimento da Farmácia  Judicial,  objetivando as necessidades do Município de 
Tubarão,  conforme  condições,  quantidades,  exigências  e  estimativas  a  serem 
estabelecidas no Edital;

4.1.4) A CONTRATADA deverá entregar a marca classificada/habilitada no certame, 
sendo que, em caso de necessidade de substituição durante o prazo de vigência da ata 
deverá, previamente ao fornecimento, requerer a substituição do produto, por e-mail;

4.1.5) A CONTRATADA deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, 
conforme especificações, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão 
as indicações referentes ao princípio ativo,  ao fabricante,  ao lote e ao prazo de 
validade e os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento 
Farmacêutico  (CAF)  situada,  localizada  a  Rua  Antônio  Delpizzo  Jr,  n°  2.114, 
Oficinas, no horário compreendido das 8h às 17h em dias úteis;

4.1.6)  A CONTRATADA  deverá obedecer ao prazo estabelecido de 20 (dez) dias 
corridos para a entrega, contados da emissão da Autorização de Fornecimento, sob 
pena de multa pelo atraso registrado;

4.1.7)  Ficará  sob  total  responsabilidade  dos  fornecedores  realizar  o  transporte 
adequado e manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a 
serem entregues, garantindo a sua total eficiência e qualidade;

4.1.8) O prazo de validade dos produtos, todos os itens constantes do edital, não 
deverão ser inferior a 12 (doze) meses a contar da data da entrega do produto. Caso 
contrário, se necessário, a empresa deverá efetuar a troca do produto, sem qualquer 
ônus  adicional  para  o  município,  observando-se  o  prazo  de  15 (trinta)  dias  para 
solicitação de substituição, contados do recebimento do produto.  A empresa poderá 
questionar  ao  farmacêutico  responsável  pela  dispensa  de  licitação  sobre  a 
possibilidade do envio do medicamento com validade inferior a 12 (doze) meses que, 
sendo  autorizado,  o  fornecedor  ficará  responsável  por  enviar  uma  Carta  de 
Comprometimento de Troca e efetuar a reposição da quantidade total  vencida.  O 
fornecedor  também  se  responsabilizará  pelo  recolhimento  e  descarte  dos 
medicamentos vencidos;

4.1.9) O recebimento definitivo implica na entrega total pela empresa fornecedora dos itens 
requeridos pelo Fundo Municipal de Saúde, com a resolução de todas as pendências, 
se houver (faltas, quebras, avarias, extravio, etc.);

4.1.10)  A  CONTRATADA deve  se responsabilizar-se  por  todos os  ônus  e  tributos, 
emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o objeto contratados;
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4.1.11) A CONTRATADA  deve reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento 
em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto 
em desacordo com o pactuado;

4.1.12) Em caso de necessidade de recolhimento de medicamentos,  garantir  que o 
mesmo seja acompanhado de documentação contendo todas as informações – produto 
a ser recolhido, quantitativo e fornecedor;

4.1.13) A CONTRATADA deve manter o preço estabelecido no orçamento antes da 
contratação, compreendendo a necessidade apresentada pela CONTRATANTE;

4.1.14)  A Contratada é,  para  todos  os  fins  e  efeitos  jurídicos,  única  e  exclusiva 
responsável  por  seus  empregados  ou  prestadores  de  serviços,  afastado  o 
Contratante, em todas as hipóteses, de qualquer responsabilidade fiscal, trabalhista, 
comercial,  civil,  penal,  administrativa  e  previdenciária  que  incidam  sobre  a 
Ata/Contrato firmado pela Contratada;

4.1.15) Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, 
atendendo prontamente todas as reclamações;

4.1.16) Comunicar, por escrito, ao Contratante, imediatamente após o fato, toda e 
qualquer  irregularidade  ou  anormalidade  verificada  no  decorrer  da  execução  da 
Ata/Contrato;

4.1.17) Responsabilizar-se por todas as despesas (impostos, taxas, materiais, mão-
de-obra,  encargos,  deslocamento,  custos  extras,  frete,  entre  outras)  relativas  à 
execução dos serviços e/ou objetos do contrato assinado.

4.2) OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

4.2.1)  Oferecer  todas  as  condições  e  informações  necessárias  para  que  a 
CONTRATADA possa fornecer os serviços dentro das especificações exigidas no 
Termo de Referência;

4.2.2) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa 
cumprir suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos;

4.2.3)  Receber  os  medicamentos/insumos  nos  prazos e  condições  estabelecidas 
noTermo de Referência e responsabilizar-se pela sua adequada armazenagem;

4.2.4)  Comunicar  à  Contratada,  por  e-mail,  todas  e  quaisquer  ocorrências 
relacionadas com o fornecimento contratado, bem como sobre imperfeições, falhas 
ou irregularidades verificadas nos medicamentos/insumos fornecidos, para que seja 
substituído, reparado ou corrigido;

4.2.5)  Efetuar  o  devido  pagamento  à  CONTRATADA,  nos  termos  do  presente 
instrumento;

4.2.6)  Dar  à  CONTRATADA  as  condições  necessárias  a  regular  execução  do 
contrato;
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ESTADO DE SANTA CATARINA
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4.2.7) Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto não 
observar  a  forma  estipulada  no  edital  e  no  presente  contrato,  sem  prejuízo  da 
aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso;
4.2.8)  Designar  servidor  pertencente  ao  quadro  da  CONTRATANTE,  para  ser 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente 
contrato;
4.2.9) Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

4.3) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

          A  empresa  deverá  apresentar  as  seguintes documentações,  sob pena de 

inabilitação:

 4.3.1) Cópia da Licença Sanitária Estadual e/ou Municipal, para a atividade desenvolvida 

pela empresa: produção, importação, armazenamento, distribuição ou comercialização;

4.3.2)  Cópia  da Autorização de Funcionamento  -  AFE ou da respectiva  publicação  no 

Diário  Oficial da União da empresa (Artigo 5°, da Portaria Ministerial n° 2814, de 29 de 

maio de 1998, alterada pela Portaria Ministerial n°3716, de 08 de outubro de 1998);

4.3.3) Cópia da Autorização Especial - AE ou da respectiva publicação  no Diário Oficial 

União da empresa, no caso de cotação de medicamentos sujeitos ao controle especial  

(Artigo 2° da Portaria n° 344, de 12 de maio de 1998, da Secretaria de Vigilância Sanitária do 

Ministério da Saúde);

4.3.4) Cópia do Certificado de Registro do Produto ou de sua publicação no Diário Oficial 

da União (Artigo 5° da Portaria Ministerial n° 2814, de 29 de maio de 1998, alterada pela 

Portaria  Ministerial  n°  3716,  de  08  de outubro de  1998).  Caso  o  Registro do  produto  esteja 

vencido,  apresentar  juntamente com Certificado de Registro do produto,  o comprovante do 

protocolo de pedido de atualização do registro do produto, ou se for o caso, comprovar que o 

produto está dispensado do registro;  

4.3.5)  Demais  documentos  correspondentes  à  regularidade  fiscal  e  qualificação 

jurídica devem constar do Instrumento Convocatório.

5) ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

A descrição detalhada do medicamento e respectivo quantitativo, constam listado no 
quadro abaixo:
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ESTADO DE SANTA CATARINA
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Item Código 
(CATMAT)

Medicamento Quantidade Especificação

1.

BR0333447

Infliximabe 100mg

(REMSIMA)

Em benefício de 
Rosângela Maria 

Gomes silveira, proc: 
0303863-

55.2016.8.24.0075

12 Frasco 10ml

6) LEVANTAMENTO DE MERCADO

Após levantamento de mercado e sua análise,  chega-se a conclusão que a 
melhor solução técnica para o Município de Tubarão é a dispensa de licitação, afinal, 
considera-se  emergencial  a  contratação,  devido  à  urgência  do atendimento,  pois  a 
situação pode ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança do paciente. Ressalta-
se, que a licitação ocorreu no dia 19/09/2024 e esse item ficou deserto. 

Os valores de referência são obtidos por meio de pesquisa de preço realizada, 
sempre que possível, buscando processos de compra de órgãos públicos e municípios 
do estado de Santa Catarina. Foi utilizado o período de 18/10/2023 a 18/10/2024 para 
a pesquisa de processos de compras homologados. Foram utilizadas as plataformas do 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e do  Tribunal de Contas de Santa 
Catarina (TCE/SC). 

 
7) ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

A média do valor total para aquisição do item relacionado na tabela abaixo é de 
R$ 2.134,09,  entretanto,  a previsão de despesa será de R$ 25.609,08 pois o valor a 
ser contratado será pelo menor preço. E cabe destacar que a dispensa será realizada 
de forma eletrônica, haja vista a conveniência do fornecimento do objeto com previsão 
de aquisição em forma única, para período de 6 (seis) meses. 

  Os valores de referência do medicamento Infliximabe 100mg foram consultados 
no  Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), sítio eletrônico oficial destinado à 
divulgação centralizada e obrigatória dos atos exigidos pela Lei nº 14.133, de 2021 e 
Farol TCE- SC, ferramenta de transparência do Tribunal de Contas de Santa Catarina.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUBARÃO

         Os valores estimados, geralmente, não são valores máximos, não impedindo os 
licitantes de  participarem com lances superiores ao valor de referência. O preço do 
medicamento item terá como valor máximo/teto o valor constante na Lista de Preços 
Máximos  estabelecida  pela  Câmara  de  Regulação  do  Mercado  de  Medicamentos 
(CMED), em sua versão mais atualizada ao tempo da realização das propostas do 
pregão,  a qual  se encontra disponível  em  http://portal.anvisa.gov.br/listas-de-precos, 
sendo cancelado o item se o lance estiver com valor superior ao  permitido  na tabela 
CMED, na fase de adjudicação.

         
Ite
m

Código 
(CATMAT)

Medicamento Quantidade Especific
ação

Valor 
unitário

Valor  Médio 
de Referência 

Total (R$)

1.

BR0333447

Infliximabe 100mg – 
Frasco 10ml 
(REMSIMA)

Em benefício de 
Rosângela Maria 

Gomes silveira, proc: 
0303863-

55.2016.8.24.0075

12 Frasco 
10ml R$ 2.134,09 R$ 25.609,08

8) INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 
2021):

Para atendimento de pacientes com mandado judicial, em alguns casos, há a 
exigência de MARCAS determinadas a serem empregadas no tratamento de pessoas 
cuja a ausência poderá colocar em risco a saúde das pessoas. Isto posto, os benefícios 
diretos e indiretos relacionam-se diretamente a salvaguarda da integridade física dos 
pacientes, cujo o tratamento necessitará do medicamento elencado neste instrumento. 
Em relação ao item Infliximabe 100mg o medicamento é administrado por meio  bomba 
de infusão e necessita ser feito em nível hospitalar. Apenas os laboratórios Celltrion 
(Remsima)  fornece em clínica  do município  gratuitamente,  sendo que,  a  aplicação 
desse medicamento é realizada por meio de um convênio com suporte de atendimento 
ao paciente, nesse caso, sendo necessário a escolha da marca. 

9)  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Cumpre-nos informar que o item ora solicitado mediante decisão judicial, integra 
o  Processo Judicial:  0303863-55.2016.8.24.0075  em beneficio  de  Rosângela Maria 
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Gomes Silveira. Faz-se necessária a contratação mediante dispensa de licitação, pois 
convém  consignar  que,  apesar  de  a  regra,  para  as  contratações,  ser  a  prévia 
realização  de processo licitatório,  no  entanto  há exceções em que seja  possível  a 
contratação direta, mediante dispensa, visto que, esse medicamento deu deserto na 
licitação no dia 19/09/2024, nenhuma empresa participou com esse item. Acrescenta-
se ainda que há sanções para o descumprimento, a exemplo da fixação de elevadas 
multas,  bloqueio  de  verbas  públicas  e  menção  à  incorrência  em  crime  de 
desobediência pelo administrador. 

É importante ressaltar que não é permitido cotação parcial para aquisição de 
medicamento  com  especificidades  farmacológicas  distintas,  prazo  de  validade  e 
impactos  diretos  sobre  a  vida  humana,  para  atender  o  cumprimento  de  decisões 
judiciais  o  fornecimento  em  condições  diferentes  poderá  colocar  em  risco  o 
atendimento correto da paciente. 

Dessa  forma,  após  realizada  a  dispensa  de licitação,  a  contratada  deverá 
efetivar o fornecimento do medicamento conforme o prazo de entrega já definido no 
Termo de Referência, bem como, a emissão de empenho seguindo criteriosamente as 
descrições determinadas em tal termo, além das especificações do item. 

A aquisição dos medicamentos e insumos se dá pela necessidade de garantir o 
atendimento conforme os processos judiciais existentes no município e para manter a 
qualidade e eficiência dos serviços básicos de saúde.

Considerando que o medicamento é um insumo básico e um dos elementos 
mais custo efetivos utilizado para o suporte das ações de atenção e cuidado com o 
paciente e que tem a finalidade de prevenir, curar doenças ou aliviar seus sintomas. O 
desabastecimento  compromete  a  segurança  do  processo  podendo  ocasionar 
interrupção  de tratamentos,  aumento de tempo de internamento  e  agravamento  do 
quadro clínico dos pacientes. 

10) JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

A contratação do decorrente presente deverá ocorrer a entrega do objeto de 
forma única do item contratado.

11) DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

O presente processo de dispensa de licitação se dará na forma eletrônica. A 
seleção da proposta será apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município 
de Tubarão/SC, e pretende obter o seguinte resultado:

  A  aquisição  do  medicamento  Infliximabe  100mg  –  Frasco  10ml  se  faz 
necessário  para atendimento da paciente  Rosângela Maria Gomes Silveira 
em  cumprimento  à  determinação  judicial  nos  autos  sob  nº.0303863-
55.2016.8.24.0075  que  permite  o  atendimento  rápido  a  paciente,  evitando 
danos à sua saúde, além de evitar o descumprimento da decisão judicial.
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12)  PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Inexistem providências  a serem adotadas pela  Administração  previamente  à 
celebração do Contrato.  Por  esse motivo,  este Estudo Técnico Preliminar  deixa  de 
contemplar o disposto no inciso X, § 1º, do artigo 18, da Lei nº 14.133/2021.

13) CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

Não  se  faz  necessária  a  relação  de  contratações  correlatas  nem 
interdependentes para viabilidade desta demanda.

14) IMPACTOS AMBIENTAIS

Tendo em conta inexistência de critérios específicos de sustentabilidade para o 
presente objeto a Contratada, na execução do fornecimento, deverá atender, sempre 
que  possível  e  cabível,  os  seguintes  critérios,  em  conformidade  com  o  art.  5º  da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, a saber: 

• Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, 
atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

• Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 
do  Instituto  Nacional  de  Metrologia,  Normalização  e  Qualidade  Industrial  – 
INMETRO  como  produtores  sustentáveis  ou  de  menor  impacto  ambiental 
relação aos seus similares; 

• Que os  bens  devam ser  preferencialmente,  acondicionados  em  embalagem 
individual  adequada,  com  o  menor  volume  possível,  que  utilize  materiais 
recicláveis,  de forma a garantir  a máxima proteção durante o transporte e o 
armazenamento; 

• Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), 
tais  como  mercúrio  (Hg),  chumbo  (Pb),  cromo  hexavalente  (Cr(VI)),  cádmio 
(Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres difenil- polibromados (PBDEs).

• Cabe ressaltar  que os materiais,  no  momento do descarte,  devem adotar  o 
Plano  de  Gerenciamento  de  Resíduos,  reduzindo,  assim,  possíveis  riscos 
químicos e biológicos de serviços de saúde, conforme RDC 222/18, da ANVISA. 

15) DAS JUSTIFICATIVAS

É indicado realizar dispensa eletrônica, pois é uma forma de contratação que é 
útil em casos que exigem rapidez e eficiência.   

16) VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO- 
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A presente aquisição é imprescindível, conforme exposto neste Estudo Técnico 
Preliminar, a contratação da solução mostra-se necessária  para resolver a demanda 
apresentada. Os valores e os quantitativos estão previstos no plano para seis meses 
do medicamento a ser empregado no tratamento da paciente. Isto posto, os benefícios 
diretos e indiretos  relacionam-se essencialmente  com a salvaguarda da integridade 
física da paciente, cujo diagnostico e tratamento necessita do medicamento ora licitado, 
buscando a promoção, a proteção e recuperação da saúde.  

17) RESPONSÁVEL PELO PLANEJAMENTO DA AQUISIÇÃO: ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR

_____________________________________________________________

RENATA SILVA DE SOUZA

Tubarão/SC, 21 de outubro de 2024.
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ANEXO I – ORÇAMENTOS
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Última atualização 05/09/2024

Objeto:

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais da Secretaria de Estado da Saúde.

   Editais

Edital nº 487/2024

Local: Florianópolis/SC Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO

Unidade compradora: 78 - Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital Modo de disputa: Aberto-Fechado

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 05/09/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 06/09/2024 14:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 20/09/2024 13:15 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 82951351000142-1-000449/2024 Fonte: Secretaria de Estado da Administração de Santa Catarina

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 32.480.695,8684

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 32.136.846,8412

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 6-10 de 36 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimado

 

6 MEDICAMENTOS ACAO
JUDICIAL(EXCLUSIVO
DIAF.ALMOX.450)I MEDICAMENTOS
ACAO JUDICIAL(EXCLUSIVO
DIAF.ALMOX.450)I - FREMANEZUMABE
225MG/1,5ML (150MG/ML), SOLUÇÃO
INJETAVEL

27 R$ 1.881,94 R$ 50.812,38

7 MEDICAMENTOS ACAO
JUDICIAL(EXCLUSIVO
DIAF.ALMOX.450)I MEDICAMENTOS
ACAO JUDICIAL(EXCLUSIVO
DIAF.ALMOX.450)I - GLICOPIRRÊNIO,
BROMETO 50MCG 1 INALADOR + 30 C?
PSULAS

747 R$ 171,65 R$ 128.222,55

8 MEDICAMENTOS ACAO
JUDICIAL(EXCLUSIVO
DIAF.ALMOX.450)I MEDICAMENTOS
ACAO JUDICIAL(EXCLUSIVO
DIAF.ALMOX.450)I - GLICOPIRRÊNIO,
BROMETO 50MCG 1 INALADOR + 30 C?
PSULAS

249 R$ 171,65 R$ 42.740,85

9 ACAO JUDICIAL (EXCLUSIVO
ALMOX.450/495) ACAO JUDICIAL
(EXCLUSIVO ALMOX.450/495) -
INDAPAMIDA 2,5MG

1440 R$ 1,106 R$ 1.592,64

10 IMUNOSSUPRESSORES
IMUNOSSUPRESSORES - INFLIXIMAB
10 MG/ML, AMPOLA 10 ML

855 R$ 837,5675 R$ 716.120,2125

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Item n° 10

Descrição: IMUNOSSUPRESSORES IMUNOSSUPRESSORES - INFLIXIMAB 10 MG/ML, AMPOLA 10 ML

Critério de julgamento: Menor preço Situação: Homologado Tipo: Material Categoria: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de Preferência Normal: Não

Margem de Preferência Adicional: Não

Quantidade: 855 Unidade de medida: Ampola Valor unitário estimado: R$ 837,5675

Valor total estimado: R$ 716.120,2125

RESULTADO(S)

Ordem de classificação 1º Data do resultado da homologação: 01/10/2024

Situação:  Informado

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 02.424.344/0001-53

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome ou razão social do fornecedor: DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA

Indicador de subcontratação: Não Porte da empresa: Demais Código do país:  BRA

Uso da margem de preferência:  Não Uso do benefício ME/EPP:  Não

Uso do critério de desempate:  Não

Quantidade homologada:  855 Valor unitário homologado: R$ 713,18

Valor total homologado: R$ 609.768,90

Percentual de desconto aplicado ao critério de julgamento:  14,8510%

Retornar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/editais/82951351000142/2024/449

1 of 2 18/10/2024, 15:44

https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://pncp.gov.br/
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=02424344000153
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&cadastro=2&cpfCnpj=02424344000153
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                                                              ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUBARÃO

TERMO DE REFERÊNCIA 

1) OBJETO

1.1. Constitui o objeto desta solicitação a aquisição do medicamento por meio de dispensa 

de  licitação  para  fins  de  cumprimento  de  decisões  judiciais,  de  acordo  com  as 

especificações,  quantitativos  e  condições  constantes  deste  Termo  de  Referência.  O 

referido processo se dará na modalidade de dispensa de licitação eletrônica para total 

transparência na contratação.

Nome do Objeto (Especificação 
Reduzida)

Nome do Objeto 
(Especificação 

Detalhada)

Valor Médio de Referência 
Total

Aquisição  do  medicamento 
Infliximabe  100mg  (REMSIMA) 
para  fins  de  cumprimento  de 
decisões Judiciais.

Conforme item 3

 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS  E 
SERVIÇOS  COMUNS

 R$ 25.609,08

                                                     

2) JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

O presente Termo de Referência trata da necessidade de cumprir ordem judicial, 

que solicita ao Município de Tubarão/ SC a adquirir e fornecer o medicamento Infliximabe 

100mg pleiteado judicialmente.  A contratação se faz necessária tendo em vista a ordem 

judicial exarada pelo Juiz nos autos do Processo Judicial n° 0303863-55.2016.8.24.0075 e 
se justifica pela essencialidade do referido medicamento para preservação da saúde e 

da vida da paciente Rosângela Maria Gomes Silveira, visto que, a licitação ocorreu no dia 

19/09/2024 e esse item ficou deserto. 

Diante  do  cenário  de  demandas  judiciais  relacionadas  à  saúde  pública  das 

solicitações de munícipes  por medicamentos específicos,  torna-se imperativo realizar  a 

aquisição  do  medicamento  e  insumo  necessário  para  garantir  o  pleno  atendimento  a 
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determinação  judicial.  Uma  vez  que  a  ordem  judicial  tem  caráter  imperativo  e  impõe 

penalidades em caso de descumprimento, faz-se necessário a compra do medicamento 

para fazer valer a decisão judicial e impedir prejuízos ao erário municipal. 

3) CLASSIFICAÇÃO DOS BENS E SERVIÇOS COMUNS

O objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos do parágrafo único, do artigo 

1º, da Lei 10.520, de 2002, e as especificações do medicamento e insumo está definida de 

forma clara, concisa e objetiva, conforme listado abaixo: 

Item Código 
(CATMAT)

Medicamento Quantida
de

Especifi
cação

Valor 
unitário

Valor 
médio de 

Referência 
total (R$)

1.

BR0333447

Infliximabe 100mg

(REMSIMA)

Em benefício de 
Rosângela Maria Gomes 
silveira, proc: 0303863-

55.2016.8.24.0075

12 Frasco 
10ml R$ 2.134,09

 R$ 
25.609,08

Fontes:Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), disponível  em 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 disponível em  e 
Farol TCESC.
Data da consulta: 18/10/2024
Período selecionado para consulta: 18/10/2023– 18/10/2024
Consulta realizada por Renata Silva de Souza

VALOR MÉDIO REFERÊNCIA TOTAL (R  $):     25.609,08  

4)  INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 
2021):
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Na  presente  contratação  será  admitida  a  indicação  da  seguinte  marca  do 
medicamento Infliximabe 100mg,  REMSIMA  fabricado pelo laboratório  CELLTRION,  de 
acordo com a justificativa contida nos Estudo Técnico Preliminar.

    5) PREVISÃO DA DESPESA  E PREÇO DE REFERÊNCIA

      A média do valor total para aquisição do item relacionado  neste Termo de Referência 

corresponde R$ 2.134,09,  entretanto,  a previsão de despesa será de  R$  25.609,08 pois o 

valor a ser contratado será pelo menor preço. E cabe destacar que a dispensa será realizada 

de forma eletrônica, haja vista a conveniência do  fornecimento do objeto com previsão de 

aquisição em forma única, para período de 6 (seis) meses. 

        Os valores de referência do medicamento Infliximabe 100mg foram consultados no  Portal 

Nacional  de Contratações Públicas  (PNCP),  sítio  eletrônico  oficial  destinado  à  divulgação 

centralizada e obrigatória dos atos exigidos pela Lei nº 14.133, de 2021 e Farol TCE- SC, 

ferramenta de transparência do Tribunal de Contas de Santa Catarina.

         Os valores estimados, geralmente, não são valores máximos, não impedindo os licitantes 

de participarem com lances superiores ao valor de referência. O preço do medicamento item 

terá como valor máximo/teto o valor constante na Lista de Preços Máximos estabelecida pela 

Câmara  de  Regulação  do  Mercado  de  Medicamentos  (CMED),  em  sua  versão  mais 

atualizada ao tempo da realização das propostas do pregão, a qual se encontra disponível  

em http://portal.anvisa.gov.br/listas-de-precos, sendo cancelado o item se o lance estiver com 

valor superior ao permitido na tabela CMED, na fase de adjudicação. 

6) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

A empresa contratada do processo de dispensa de licitação deverá apresentar as seguintes 

documentações, sob pena de inabilitação:

▪ Cópia da Licença Sanitária Estadual e/ou Municipal, para a atividade desenvolvida 

pela empresa: produção, importação, armazenamento, distribuição ou comercialização;

▪ Cópia  da Autorização de Funcionamento  -  AFE ou da respectiva  publicação  no 

Diário Oficial da União da empresa (Artigo 5°, da Portaria Ministerial n° 2814, de 29 
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de maio de 1998, alterada  pela Portaria Ministerial  n°3716,  de 08 de outubro de 

1998);
▪ Cópia da Autorização Especial - AE ou da respectiva publicação  no Diário Oficial 

União  da  empresa,  no  caso  de  cotação  de  medicamentos  sujeitos  ao  controle 

especial  (Artigo  2°  da  Portaria  n°  344,  de 12 de maio  de  1998,  da Secretaria  de 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde);

▪ Cópia do Certificado de Registro do Produto ou de sua publicação no Diário Oficial 

da União (Artigo 5° da Portaria Ministerial n° 2814, de 29 de maio de 1998, alterada 

pela Portaria Ministerial n° 3716, de 08 de outubro de 1998). Caso o Registro do produto 

esteja  vencido,  apresentar  juntamente  com  Certificado  de  Registro  do  produto,  o 

comprovante do protocolo de pedido de atualização do registro do produto, ou se for o 

caso, comprovar que o produto está dispensado do registro;  

▪ Demais documentos correspondentes à regularidade fiscal e qualificação jurídica 

devem constar do Instrumento Convocatório.

7) DEVERES DAS PARTES

     Será de responsabilidade da empresa contratada:

▪ Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 

e local constantes no edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual  constarão as indicações referentes ao princípio ativo, fabricante,  lote e 

prazo de validade;

▪ Fornecer os objetos dentro do prazo de validade exigido no edital e seus anexos;

▪ Substituir,  às  suas  expensas,  no  prazo  de  até  5  (cinco)  dias  úteis  após  o 

recebimento  da  notificação,  o(s)  produto(s)  que  apresentarem  defeitos  de 

fabricação ou discordância em relação às especificações previstas neste Termo de 

Referência;

▪ Reparar,  corrigir  e remover às suas expensas,  no todo ou em parte,  os objetos 

entregues em que se verifique danos em decorrência do transporte, bem como, 
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providências  à  substituição  dos  mesmos,  no  prazo  máximo  de  5  (cinco)  dias,  

contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;

▪ Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor;

▪ Manter  durante todo o  período  de vigência da  Ata  de  Registro  de  Preços  todas  as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

▪ Responsabilizar-se  por todas  as despesas decorrentes da  produção,  fornecimento  e 

entrega do produto, inclusive as despesas de embarque e transporte, embalagens, frete 

e seguro, e eventuais perdas e danos; 

▪ Enviar bulas  e  laudos analítico-laboratorial no ato da entrega 

▪ Enviar, por e-mail, as devidas quantidades de medicamentos de cada embalagem.

8) ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

    Os  pedidos  dos  itens  a  serem  adquiridos  serão  efetuados  por  Autorização  de 

Fornecimento,  devidamente  numerada  em  ordem  sequencial,  emitida  pelo  servidor 

designado por intermédio de sistema informatizado. 

     A  entrega deverá obedecer ao prazo estabelecido de  20 (vinte) dias corridos, 
contados  da  emissão da  Autorização de  Fornecimento,  sob pena de  multa  pelo 
atraso registrado.

       Ficará sob total responsabilidade dos fornecedores realizar o transporte adequado e 

manter  em  perfeitas  condições  de  armazenamento  todos  os  materiais  a  serem  entregues, 

garantindo a sua total eficiência e qualidade.

        O recebimento dos itens será  feito inicialmente  em caráter  provisório;  o aceite 

definitivo,  com  a  liberação  da  nota  fiscal  para  pagamento,  está  condicionado  ao 

atendimento das seguintes exigências:

▪ Os  produtos  deverão  vir  armazenados  em  caixas  apropriadas  para  seu  transporte,  e 

entregues  obrigatoriamente  nas  embalagens  primárias  e  secundárias,  conforme 

registro  no  Ministério  da  Saúde.  Os  produtos  que  não  possuem  embalagem 

secundária individual deverão ser separados por colmeias.
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▪ As embalagens primárias  dos medicamentos  (ampolas,  blisters,  strips  e  frascos) 

devem apresentar o número do lote, data de fabricação e prazo de validade.

▪ No caso de produtos acondicionados em bisnagas, as mesmas deverão  apresentar lacre no 

bico de dispensação e tampa com dispositivo para seu rompimento.

▪ Os aplicadores  que acompanham os cremes,  pomadas ou geleias  ginecológicas 

devem estar protegidos por material adequado, convenientemente selado.

▪ Os  medicamentos  injetáveis  devem  vir  acompanhados  de  seus  respectivos 

diluentes,  filtros  e  equipos para  aplicação,  transferência  ou  infusão,  quando  for  o 

caso.

▪ Os  produtos contidos em frascos  deverão conter  lacre  ou  selo de segurança,  com as 

características de rompimento irrecuperável.

▪ Em caso de quebra de frasco(s) com material líquido que vierem a danificar a(s) 

embalagem (s) e/ou rótulo(s) de outros frascos, todos os frascos atingidos com o 

líquido  derramado  deverão  ser  trocados,  e  se  necessário,  o  volume  inteiro  dos 

medicamentos, sem qualquer ônus adicional para o município e cumprindo prazo 

previsto neste Edital para conclusão da entrega dos medicamentos.

▪ Os  dados constantes  na embalagem de  transporte,  no que  se  refere a  lote,  data  de 

validade  e  fabricação,  nome  do  produto,  quantitativo  e  etc.,  deverá  corresponder  ao 

conteúdo interno da mesma, as embalagens primárias e de consumo.

▪ Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade no 

prazo  de  sua  validade,  fica  o  licitante  vencedor  obrigado  a  efetuar  a  troca  dos 

mesmos nas  especificações  e  quantidades  relativas,  sem nenhum ônus  para  o 

município no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a partir da data de notificação.

▪ As caixas e volumes nos quais os produtos vierem acondicionados deverão estar em 

perfeito estado, livres de poeira, caso contrário, a mercadoria não será recebida.

▪ O prazo de validade dos produtos, todos os itens constantes do edital,  não 
deverão ser inferior a 12 (doze) meses a contar da data da entrega do produto. 

Caso  contrário,  se necessário,  a  empresa  deverá  efetuar  a troca do produto,  sem 

qualquer ônus adicional para o município, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias 
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para solicitação  de substituição,  contados  do recebimento  do  produto.  A empresa 

poderá questionar ao farmacêutico responsável pela dispensa de licitação sobre a 

possibilidade do envio do medicamento com validade inferior a 12 (doze) meses que, 

sendo  autorizado,  o  fornecedor  ficará  responsável  por  enviar  uma  Carta  de 

Comprometimento de Troca e efetuar a reposição da quantidade total  vencida. O 

fornecedor  também  se  responsabilizará  pelo  recolhimento  e  descarte  dos 

medicamentos vencidos. 

▪ O  recebimento  definitivo implica  na  entrega  total pela empresa fornecedora  dos itens 

requeridos  pelo  Fundo  Municipal  de  Saúde,  com  a  resolução  de  todas  as 

pendências, se houver (faltas, quebras, avarias, extravio, etc.).

▪ Os itens deverão ser entregues no horário compreendido entre 8h às 17h em dias úteis, no 

endereço indicado na Autorização de Fornecimento. 

9) OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1) A CONTRATADA deve atender as especificações relacionadas nos descritivos de 

cada item;

9.2) A CONTRATADA deve atender a legislação vigente;

9.3)  A  CONTRATADA  deve  proporcionar  a  entrega  dos  medicamentos  para 

atendimento  da  Farmácia  Judicial,  objetivando  as  necessidades  do  Município  de 

Tubarão,  conforme  condições,  quantidades,  exigências  e  estimativas  a  serem 

estabelecidas no Edital.

9.4) A CONTRATADA deverá entregar a marca classificada/habilitada no certame, sendo 

que, em caso de necessidade de substituição durante o prazo de vigência da ata deverá, 

previamente ao fornecimento, requerer a substituição do produto, por e-mail. 

9.5)  A  CONTRATADA  deverá  efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições, 

conforme especificações, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes ao princípio ativo, ao fabricante, ao lote e ao prazo de validade e 

os medicamentos deverão ser entregues na Central de Abastecimento Farmacêutico 

(CAF)  localizada  a  Rua  Antônio  Delpizzo  Jr,  n°  2.114,  Oficinas,  no  horário 
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compreendido das 8h às 17h em dias úteis.

9.6)  A CONTRATADA deverá obedecer ao prazo estabelecido de 20 (dez) dias corridos 

para a entrega, contados da emissão da Autorização de Fornecimento, sob pena de multa 

pelo atraso registrado.

9.7) Ficará sob total responsabilidade dos fornecedores realizar o transporte adequado e 

manter em perfeitas condições de armazenamento todos os materiais a serem entregues, 

garantindo a sua total eficiência e qualidade.

9.8)  O prazo de validade dos produtos, todos os itens constantes do edital,  não 
deverão ser inferior a 12 (doze) meses a contar da data da entrega do produto. Caso 

contrário, se necessário, a  empresa  deverá efetuar a troca do produto, sem qualquer ônus 

adicional para o município, observando-se o prazo de 15 (quinze) dias  para solicitação  de 

substituição,  contados  do  recebimento  do  produto.  A  empresa  poderá  questionar  ao 

farmacêutico  responsável  pela  dispensa  de licitação  sobre  a  possibilidade  do  envio  do 

medicamento com validade inferior a 12 (doze) meses que, sendo autorizado, o fornecedor 

ficará  responsável  por  enviar  uma  Carta  de  Comprometimento  de  Troca  e  efetuar  a 

reposição  da quantidade  total  vencida.  O  fornecedor  também  se  responsabilizará  pelo 

recolhimento e descarte dos medicamentos vencidos. 

9.9)  O  recebimento  definitivo implica  na  entrega  total pela empresa fornecedora  dos itens 

requeridos pelo Fundo Municipal de Saúde, com a resolução de todas as pendências, se 

houver (faltas, quebras, avarias, extravio, etc.).

9.10)  A  CONTRATADA  deve  se  responsabilizar-se  por  todos  os  ônus  e  tributos, 

emolumentos, honorários ou despesas incidentes sobre o objeto contratados 

9.11) A CONTRATADA  deve Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em 

que se  verificar  vícios,  defeitos  ou incorreções  resultantes  da  execução do objeto  em 

desacordo com o pactuado.
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9.12)  Em  caso  de  necessidade  de  recolhimento  de  medicamentos,  garantir  que  o 

mesmo seja acompanhado de documentação contendo todas as informações – produto 

a ser recolhido, quantitativo e fornecedor.

9.13)  A  CONTRATADA  deve  manter  o  preço  estabelecido  no  orçamento  antes  da 

contratação, compreendendo a necessidade apresentada pela CONTRATANTE;

9.14)  A  Contratada  é,  para  todos  os  fins  e  efeitos  jurídicos,  única  e  exclusiva 

responsável por seus empregados ou prestadores de serviços, afastado o Contratante, 

em todas as hipóteses, de qualquer responsabilidade fiscal, trabalhista, comercial, civil, 

penal,  administrativa e previdenciária  que incidam sobre a Ata/Contrato firmado pela 

Contratada;

9.15)  Prestar  todos  os  esclarecimentos  que  lhe  forem  solicitados  pelo  Contratante, 

atendendo prontamente todas as reclamações;

9.16)  Comunicar,  por  escrito,  ao  Contratante,  imediatamente  após  o  fato,  toda  e 

qualquer  irregularidade  ou  anormalidade  verificada  no  decorrer  da  execução  da 

Ata/Contrato;

9.17) Responsabilizar-se por todas as despesas (impostos, taxas, materiais,  mão-de-

obra, encargos, deslocamento, custos extras, frete, entre outras) relativas à execução 

dos serviços e/ou objetos do contrato assinado.

10) OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1)  Oferecer  todas  as  condições  e  informações  necessárias  para  que  a 

CONTRATADA possa fornecer os serviços dentro das especificações exigidas no Termo 

de Referência;
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10.2) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir 

suas obrigações dentro dos prazos estabelecidos;

10.3)  Receber  os  medicamentos/insumos  nos  prazos  e  condições  estabelecidas  no 

Termo de Referência e responsabilizar-se pela sua adequada armazenagem;

10.4) Comunicar à Contratada, por e-mail, todas e quaisquer ocorrências relacionadas 

com o fornecimento contratado, bem como sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas nos medicamentos/insumos fornecidos, para que seja substituído, reparado 

ou corrigido;

10.5) Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente instrumento;

10.6) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato;

10.7)  Determinar  as  providências  necessárias  quando  o  fornecimento  do  objeto  não 
observar a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação 
das sanções cabíveis, quando for o caso;

10.8) Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente contrato;

10.9) Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato. 

11)SUBCONTRATAÇÃO

11.1) Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

12) CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
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12.1.  Será designado  representante para acompanhar  e  fiscalizar  a entrega dos bens, 

anotando  em  registro  próprio  todas  as  ocorrências  relacionadas  com  a  execução  e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

12.1.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,  e,  na ocorrência desta,  não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

12.1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das  falhas  ou  defeitos  observados  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade 

competente para as providências cabíveis.

13) PAGAMENTO

13.1) Após a empresa finalizar  a entrega do produto no setor  competente,  realizado o 

aceite definitivo, a nota fiscal será encaminhada ao setor de contabilidade para liquidação 

e pagamento em até 30 dias.  

13.2) As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as informações contidas na 

respectiva Autorização de Fornecimento, observando, sobretudo, a descrição da razão 

social e CNPJ. 

13.3) A emissão da nota fiscal em desconformidade com a respectiva Autorização de 

Fornecimento acarretará na não aceitação e consequente devolução da mesma, sem 

ônus para o Município. 

13.4) Deverá, ainda, constar na nota fiscal o número da Autorização de Fornecimento 

correspondente. 

13.5) O preço total deverá ser fixo em reais, equivalente ao preço da data da proposta 

ofertada na sessão de disputa de preços. 
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13.6) Deverão estar incluídos no preço, todos os insumos que o compõem, tais como as 

despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente sobre a execução do objeto desta dispensa de licitação,  sem quaisquer 

ônus para a Administração, e quaisquer outros que incidam sobre a avença.  

13.7) A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver 

em total conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 

14) REAJUSTE

Não se aplica.

15) REEQUILÍBRIO

Não se aplica.

16) DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS/ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da dispensa de licitação correrão a conta do Orçamento Fiscal 

e posteriores do Fundo Municipal de Saúde de Tubarão. 

17) SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1) Aplica-se a disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da 

execução do contrato prevista no Título IV, Capítulo I, da Lei nº 14.133/2021.

17.2) As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

18) RESPONSÁVEL DO PLANEJAMENTO DA AQUISIÇÃO:

_____________________________________________________________
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RENATA SILVA DE  SOUZA

19) DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

O documento apresentado descreve de maneira adequada o planejamento da contratação, 

permitindo  a  avaliação  de  custos  e  demandas,  e  possui  em  anexo  os  orçamentos  e 

planilhas  de  preços  de  mercado,  definindo  a  sistemática  de  suprimento,  critérios  de 

aceitação  do  objeto,  deveres  do  Licitante  e  da  Administração,  procedimentos  de 

fiscalização  e  gerenciamento,  prazos  de  entrega  e  a  possibilidade  de  sanções 

administrativas, de forma clara, concisa e objetiva.

Dessa  forma,  APROVO o  presente  Termo  de  Referência  e  o  ENCAMINHO ao  setor 

competente para as providências cabíveis para lançamento desta dispensa de licitação.

_______________________________________________________________
CHAIANA ESMERALDINO  MENDES MARCON

   SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Tubarão/SC, 21 de Outubro de 2024.

Rua Altamiro Guimarães,1109, Oficinas, Tubarão/SC
Telefone 48 3621-9600

13 de 16 páginas



                                                              ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TUBARÃO

ANEXO I – ORÇAMENTOS
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Última atualização 05/09/2024

Objeto:

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos para atendimento de demandas judiciais da Secretaria de Estado da Saúde.

   Editais

Edital nº 487/2024

Local: Florianópolis/SC Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRACAO

Unidade compradora: 78 - Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, I Tipo: Edital Modo de disputa: Aberto-Fechado

Registro de preço: Sim

Data de divulgação no PNCP: 05/09/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 06/09/2024 14:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 20/09/2024 13:15 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 82951351000142-1-000449/2024 Fonte: Secretaria de Estado da Administração de Santa Catarina

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 32.480.695,8684

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA COMPRA

R$ 32.136.846,8412

Itens Arquivos Histórico

Exibir: 6-10 de 36 itens Página

Númeroc Descriçãoc Quantidadec Valor unitário estimadoc Valor total estimado

 

6 MEDICAMENTOS ACAO
JUDICIAL(EXCLUSIVO
DIAF.ALMOX.450)I MEDICAMENTOS
ACAO JUDICIAL(EXCLUSIVO
DIAF.ALMOX.450)I - FREMANEZUMABE
225MG/1,5ML (150MG/ML), SOLUÇÃO
INJETAVEL

27 R$ 1.881,94 R$ 50.812,38

7 MEDICAMENTOS ACAO
JUDICIAL(EXCLUSIVO
DIAF.ALMOX.450)I MEDICAMENTOS
ACAO JUDICIAL(EXCLUSIVO
DIAF.ALMOX.450)I - GLICOPIRRÊNIO,
BROMETO 50MCG 1 INALADOR + 30 C?
PSULAS

747 R$ 171,65 R$ 128.222,55

8 MEDICAMENTOS ACAO
JUDICIAL(EXCLUSIVO
DIAF.ALMOX.450)I MEDICAMENTOS
ACAO JUDICIAL(EXCLUSIVO
DIAF.ALMOX.450)I - GLICOPIRRÊNIO,
BROMETO 50MCG 1 INALADOR + 30 C?
PSULAS

249 R$ 171,65 R$ 42.740,85

9 ACAO JUDICIAL (EXCLUSIVO
ALMOX.450/495) ACAO JUDICIAL
(EXCLUSIVO ALMOX.450/495) -
INDAPAMIDA 2,5MG

1440 R$ 1,106 R$ 1.592,64

10 IMUNOSSUPRESSORES
IMUNOSSUPRESSORES - INFLIXIMAB
10 MG/ML, AMPOLA 10 ML

855 R$ 837,5675 R$ 716.120,2125

 Voltar

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar

Item n° 10

Descrição: IMUNOSSUPRESSORES IMUNOSSUPRESSORES - INFLIXIMAB 10 MG/ML, AMPOLA 10 ML

Critério de julgamento: Menor preço Situação: Homologado Tipo: Material Categoria: Não se aplica

Incentivo produtivo básico: Não Benefício: Sem benefício Margem de Preferência Normal: Não

Margem de Preferência Adicional: Não

Quantidade: 855 Unidade de medida: Ampola Valor unitário estimado: R$ 837,5675

Valor total estimado: R$ 716.120,2125

RESULTADO(S)

Ordem de classificação 1º Data do resultado da homologação: 01/10/2024

Situação:  Informado

CNPJ/CPF ou Nº de identificação do fornecedor: 02.424.344/0001-53

Consultar sanções e penalidades do fornecedor

Nome ou razão social do fornecedor: DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS PAMED LTDA

Indicador de subcontratação: Não Porte da empresa: Demais Código do país:  BRA

Uso da margem de preferência:  Não Uso do benefício ME/EPP:  Não

Uso do critério de desempate:  Não

Quantidade homologada:  855 Valor unitário homologado: R$ 713,18

Valor total homologado: R$ 609.768,90

Percentual de desconto aplicado ao critério de julgamento:  14,8510%

Retornar

Portal Nacional de Contratações Públicas https://pncp.gov.br/app/editais/82951351000142/2024/449
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